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Parágrafo único. A leitura, para discussão e aprovação da ata
da reunião anterior, á obrigatoriamente feita na reunião seguinte, quan
do não puder ser realizada no final da própria reunião.

Art. 10. As atas deverão conter, obrigatoriamente:

I - data e local das reuniões;'

II - citação nominal dos membros presentes;

III - súmula dos assuntos em pauta;

IV - relato süscinto das decisões tomadas,
•

CAPÍTULO IV
DO PESSOAL

Art. 11. O pessoal em atividade na CPSSMEA b constituLdo de;

I - Oficiais Generais, Diretores dos Serviços de Saúde das For
ças Singulares;

II - Oficial General, Diretor do Hospital das Forças Armadas;

III - Praças e funcionários civis do EmFA ou OPA, designados
pelo Chefe do EMFA por solicitação do Presidente da Comissão,

IV - membros temporários, especialmente convidados, na forma
do 20 do artigo 20 do Decreto n . 82.174, de 24 Aço 78.

Art. 12. O Presidente da Comissão será substituído, em seus im
pedimentos eventuais pelo Oficial General, membro da Comissão, que o se
guir na escala hierárquica.

Art. 13. O Secretário da Comissão será substituldo, em seus
impedimentos eventuais, pelo Vice-Diretor do Hospital das Forças Arma
das.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. Este Regimento poderá ser alterado por iniciativa do
Chefe do EMPA ou atendendo proposta da maioria doe membros q. Comissão.

Art. 19. A Comissão . somente poderá decidir sobre meteria con
cernénte a uma Força quando estiver presente seu representante na Comi
são.

Art. 16. A CPSSMEA utilizará' as normas de correspondencia em
vigor 'Alo EMFA.

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da

atual órgão central do Sistema de Pessoa/ Civil, ressalvada a P ossibi
-lidade de destacar algum ponto da consulta que, porventura, não tenha

sido devidamente esclarecido, a fim de ser oportunamente examinado.
Brasília, 30 de abril de 1 990.

(Of. s/n9, de 03/05/90)

SECRETARIA DO' MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do•Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis

PORTARIA N9 630, DE 30 DE' ABRIL DE 1995
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(Of. n9 263/90)	 JOSÊ CARLOS DE CARVALHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA N9 85, DE 02 DE MAIO DE 1990

O D/RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, com base na
competência que lhe foi delegada no inciso V/ da Portaria n . 49, de
06.04.90, da Secretaria da Administração Federal, resolve;

Divulgar as . tabelas anexas, correspondentes aos valores de
vencimeátoe, salários, prOventos, representação mensal, salária-fand-
lia estatutário e gratificaçãea.dos servidores civis da União, com vi-
gência . partir de 1 . de abril de 1990.

Comisaão.

Art. 18. O presente Regimento entra co vigor na data da exps
dição da Portaria que o aprova.

(Of. 09 1.122/90)

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

PROCESSO
:2!=2N2V . d.

DESPACHO 00 CONSULTOR-GERAL .86 REPÚBLICA
Em 30 de abril de 5990

ADOTO, para os finseefeitos do artigo 24 do Decreto n2
92 889, de 7 de julho de 1 986, 8 anexa Nota CR/CGR n g Se- 14/90.

Arquive-se.

CÍLIO SILVA
Consultor-Geral da República

"MOTA'ER/OGR N g 06-14/90.
PROCESSO NÚMERO 400.000:006/89.
'ORIGEM	 EtAiSEPLAs'n,i 28, de 16...3.1999.
ASSUNTO ,r 8plleaçâo do , eriios 37, 1.tens 41 e AI de	 Conelltulçao e	 do

pecrefoAlel 002 421,/813.

Este Processo surgiu com a Exposição , de Motivos nu 28, de
14.3.1989, da, antiga Secretaria de Planejamento (hoje já exti nta), na
qual foi exarado despacho presidencial, S.:Incitando a manifestação des-
ta CGR, sobre a exigência de concurso público, para a investidura em
cargoa ou empregos públicos, limite máxiMo de remuneração e aproveita-
Mento de servidores das entidades extintas, O Parecer 09 09-89 deu so-
lução à Primeira questão. p Mensagem n. 303, de 29.6.89, submeteu ao
Congresso Nacional projeto de lei sobre limite remuneratário. Ficou
pendente a dúvida levantada, quanto à vigência do . Decrato-lel n a 2 421/
88, referente ao aludido aproveitamento de servidores.

Como Aviso/SEPLAN c o 176, de 14.3.90, veio à CGR o -Parecer
ha 45/90 da CJ desse extinto, órgão central do Sistema de Pessoal Civil,
sendo o pfocesso aqui dittribuído ao Doutor CARLOS GALIZA, ilustre Con-
sultor da República, que considerou prejudicada esta pendência, pela.
superveniéncia da Medida ProVisória na 151, de 15.3.1990, cujo artigo
25 revogou, expressamente, o citado Decreto-lei n g 2 421/88.

A referida MP I 151/90 foi convertida na Lei n g 8 029, de 12.4.
1990, ficando assim Mantida a revogação do mencionado Decretolei ng
2 421/88 (Lei citada, artigo 31).

Logo, a consulta, pendente perdeu objeto.
Diante de toda o exposto, sugerimos que se arquive o Proces-

so, disto dando-se conhecimento à Secretaria deAdministração Pública,

(Of. s/n9, de 02/05/90)	 MAURÍCIO TEIXEIRA DA COSTA

ova	 !	 Anexo Ida Lei	 7.923 - 12/12/89	 I	 TASELAil
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NIVEL SUPERIOR	 1	 KM	 18TE00EDIARIO	 1	 NIVEL AMUAR
PERIMIU	 elas	 !RÉFRENCIA!	 RR%	 REFERENCIAI 	 NUS
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et	 33.638,33	 1	 12	 1	 20.183,01	 43	 13.679,54,

12	 31.721,51	 1	 13	 1	 20.741,92	 44	 13.978.99

•3	 35.839,49	 I	 14	 1	 21.316,43	 15	 14.285,15

41	 36.993,51	 I	 15	 1	 21.906,91	 56	 4.597,90

Cl	 -32.184,58	 1	 1d	 1	 22.513,61	 47	 14.917,63

06	 39.404,09	 !	 17	 1	 23.137,12	 08	 15.214,22

17	 49.683,13	 1	 18	 !	 23.777,89'	 49	 15.578,09

08	 41.99302	 1	 19	 !	 24.436,51	 11	 15.919,04
09	 43.315,20	 .	 20	 1	 25.113,29	 11	 16.267,76

10	 44.740,78	 I	 21-	 I	 25.058,81	 12	 16.623,84

11	 46.181,45	 1	 22	 !	 26.523,55	 13	 16.987,85
12	 47.668,40	 1	 23	 I	 27.258,24	 H	 17.359,86
n	 49.213,19	 1	 24	 !	 4.013,16	 15	 17.70,11
H	 50.787,47	 1	 25	 1	 28.789,15	 16	 18.123,43
15	 52.422,76	 a	 28	 1	 '29.586,59	 17	 0.52542
16	 54.110,68	 1	 27	 !	 30.405,02	 18,	 18.931;18
17	 55.852,96	 !	 28	 I	 31.242,22	 19	 19.315,68
18 ,	57.651,39	 I	 29	 !	 32.113,96	 20	 19.769,30
19	 59.507,59	 1	 30	 1	 32.412,24	 21	 .	 20.202,26
20	 91.423,65	 1	 31	 1	 33.017.34	 22	 20.644,55
21 ^ 	63.401,44	 i	 32	 I	 31.856,80	 23	 21.996,55
22	 65.442.94	 1	 33	 !	 35.822.32	 24	 21.558,48
a	 67.55073	 !	 34' 1	 36.814,46	 25	 22.434,64
24	 69.725,24	 I	 35 ,	4	 37.834,14	 26	 21513,12
25	 71.970,31-	 1	 27	 23.006,04

I	 28	 •	 23.509.90
1	 29	 24.024,53
I	 30	 24.554,77
I	 31	 25.088,37

7	 9	 •	 32	 05.637.58 .

957 	 I	 ,	 TABELA/11'
Ri	 1	 Cargos de Natureaa Es p ecial	 Moenda: 41/04/90

!Portaria n. 485/90

MRCIME/ITO	 I	 I	 REPREMMTAGIO 1	 0E1418111109
DU19918016O	 mak.	 !5 1	 naux	 1	 eca-

Ministro de Estado
	 !	 28.833,38 1232 !	 " 64.010,10 I	 92.843,48

132.633,02 1
diantag e. Premiaria Inst acida pela Lei n. 7.374/85,
fresdaintada pelo keret. n. 91.724/85.
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